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coM§sÃo DE REDAçÃO E JUSTIçA

Ementa: Estudo e análise do proieto de Lei pg

5rlzo25 do Legislativo, cuja ementa: "Dispõe
sobre a restrição e o ordenamento do uso de
veículos de tração animal no perímetro urbano de
Francisco Beltrão e dá outras providênciasj'

1, Análise e Parecer

O Projeto de Lei ns 5t12O25, de autoria do Vereador Bruno Savarro, dispõe
sobre a restrição e o ordenamento do uso de veículos de tração animal no perímetro
urbano de Francisco Beltrãq estabeleçendo cronograma de proibição progressiva,
critérios de cadastramento e licenciamento, políticas públicas de inclusão social para os
condutores e medidas de proteção e bem-estar animal.

A matéria é de competência legislativa municipal, nos termos do artigo 3O
inciso l, da Constituição Federal, por tratar de ordenamento do trânsito urbano,
proteção ambiental e políticas públicas de interesse local. A proposição apresenta
redação compatível com a técnica legislativa, observa princípios constitucionais de
proteção aos animais (art. 225, §Le, Vll, da CF/S8) e pÍomove a inclusão social, ao
prever, no artigo 6e, medidas de transição, como programas de capacitação profissional
e encaminhamento dos condutores pam outras atividades.

Não se identificam vícios de iniciativa ou inconstitucionalidade material. O

prazo de transição de três anos demonstra razoabilidade, permitindo adequação
gradativa dos condutores e viabilizando a implementação das políticas de substituição
de veículos de tração animal por alternativas mais seguras e sustentáveis.

Diante do exposto, considerando a regularidade formal e material da

proposiçãq bem como seu relevante interesse público, manifesto meu parecer

favorável à aprovação do Projeto de Lei ng 5L12025.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, O8 de agosto

@cemerabeltrâo
Rua Tenente Câmârgo, ZlT3 - Centro
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar;

manifesto meu parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Vereadores, 08 de agosto de

2025.
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RE1ÂTOR

@camârabeltrao
Rua Tenente Camargo, 2.l73 - Centro
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RESULTADO DA MANTFESTAçÃO DO REIÁTOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao Proieto de Lei 5112025, de

do Poder Legislativo, foi submetida aos demais membros e aprovada por una

sendo acolhida como parêcer desta Comissão Permanente de Redação e

reunião neste dia 08 de agosto de 2025.
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